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rmMo DE COLABORAÇÃO NY 14/zuzz

Prucesso Anmíulstmllvu: idiul nª 01/2021 , Chamada públira nº 01/1021.

Inleressad . ssociação de Pais e Amigos dos Excepciºnais de Blrlgm - APAE

Pelo presente Termo de colaboração, de um lado, 0 MUNICÍPIO DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direilc pública
inleruo, insulto no CNPJ sob o nº 46151718/0001—30, com sede ria Rua Anhanguera, riº 1.155,137dlm
Marumbl, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, represemaoe pela Secreraria Municipal de
Assixléncia Social em tªlão da rompeleucra de delegação atribuída pela Portella Municipal riº 54/1021 e de
muro o AssociAçÃo DE ms & AMIGOS nos EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI » APAE, doravante denomlnada
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE clVll, inscrita no Cadeslro Naelonal de Pessoas Ju 'dlcas crm sub
nº 45 mooca/nomeou lw endereço Travessa Carlos Game; nª oz, Cerrrro, ria [Idade de Birigul, represemada
por seu(s) dlrlgemelsl, :eiebvaúa com fundamento nª lei Federal nº 13 015/14, alterada pela Lei Federal nº
13 204/15, Lei Orgãmca da Assrsrencia social (LOAS) nº 5742/93 alterªda pela lei nª 11 435/2011, Decreto
Municipal riº 5749/2017, devendo os serviços serem executados em consonância com a rioinração Nacional de
Serviços sociaassrszeu s (Resolução CNAS riº 109/2009) e demais regulamenlacães pertinentes

PRIMEIRA- no OBJETO E uns MET“

1 1 Serão exewradas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE clvlL, durarile [nda a vlgêncla da gamer-a as ações
previstas no Plano de Trabalho, que lei devldameute analisada e comemorado nº Edilal riº 01 , chamada
Públlca nº 01/1021, vinculandorse lrilegralmeme ao lermo do mesmº, no arrimo da Rede de Proreçãe Soclal
mira, irilegrarrdo o Sistema Úmcº da Assrsleneia social (SUAS) do Municíplo rio Seguinte Serviço
Sucloasslxtenclalv Serviço dr. Proleçãu Social de Médla Complexidade , Serviço de Proteção Social Esperlal para
Pessoas com Denuéncia, mesas e mas Famílias, sendo o Dúbilwraivo apenas pessoas com deficiencia, com ºs
menas

a) 19 o Plano de Trabalho reler-oo no caput e' pane mlegrame e indissoclavel do presenre iermo de
Colaboração

Secrexmi Munieeai de esos-mia Suzie] _ Gestão na SUAS
Zªkuakehmuch ' “(env—1,657 rsmm Pilulas“ 95111411sz _zewas A 4
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a) zº Para a execução das ações, deverão Ser ahrígatonamenle observadas ; desmçâo dos serviços, constantes
no Anexo I do EdIlaI nº 01/2011 — chamada PúhIIci nº 01/1021,

SEGUNDA » nos REPAsszs

2.1. Para a execução das ações prevIslas na cIáusuIa PRIMEIRA, o Mumcíplo repassará ; ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL n montante de R$ 35.745,30 [Trinta e sets mil e setecentos e quarenla e oito re e oitenta
centavos), em 11 (doze) parcelas consecutivas, convmme credutd em coma vmcuIada do mumprId peIa exime
de governo esxadual

1.2 o mar a ser repassada é oriundo da segumIe fome de recurso
2.2 1 Recum) Fante [staduah R$ as 748,80

TERCEIRA , DA VIGENCIA

3.1. o presente termo wgurxrá a pamr de D] de Ianelm de mu até 31 de dezemhm de mu, podendo ser
denuncIado peIos pam'cipes, a qdander tempo, com as respeclívxs sanções a deIImIcacdes delas de
responsabihdzdex, demº que comunicado por esmw, com no quImo ao Isessemay das de amecedênua,
podendo ser prºrrogado DGV Iguais e sucesslvos períodos, desde que não exceda a 05 (um) anos

magma Únlcn: AvIgêucla prewsta no caput poderá ser prormgada de ofI'cio, no caso de anaso na Iuberacãd de

recursos por pane do MUNICÍPIO, ESTADO ou FEDERAL, nor gerIodd equ IvaIeme ad auaso.

QUARTA - DAS OBRIGAÇõES DAS PARTES

A 1. São obrIgações do MMNICÍPIOV

4.1 ], Proceder, por mIerme'did da Comisxão de Mommrzmenw e AvaIIaçãD, deSIgnada pela Smetana
MumcipaI de As eum SocIaI, o monitoramento e a avalIaÇio da Lumpnmeulo do amem dz pimena e das
aIendImeums mamadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, InclusIve com a reaIIzaçãd de vi tak) In luca,
e evenwalmenle prºcedimentos Fiscalsztónos, nos Ienuos do CopIIqu xI do Em“! nº 01/1921 , Chamada
Púhllca nº 01/2021,

sacmm Www eznssaxencasaeapaumo unSuAs
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4.1.1 Anerrsar, através da Secretana de Fmarrças, 5eror de Cunvêmos a prestação de tomas da Drgamzaçãn da
Sacredade Civil, nos moldes grewsm; na Ler Federer nª 13 019/14 & demarx armações, nenem Mumclpal nº
5749/2017, Iusrruçses TCESP nº 01/1016, bem comº as demais condlções expressas no Cap ro xm do Edmar nº
01/1021 , Chamada Pública nª 01/1011, acertanduras, queslrcnandoas ou repitam-1015 no prazo de 90
(noventa) mas a partir do cérmrua do periodo estipulada para a entrega;

4 1.3. mm Rerarório remiw de Mommramemo e Ava/lação das ações da abrem do presenre Termo de
Colaboracãu, submetendova à comrsxão de Mournoramemo & Avaliação desrgnma, nas lermos do arl 59 da lei
Federer nº 13 019/2014, que o homologalá, rndependemememe da obrrgalonedxde de Apresentaçãu da
prenação de roms devida para Organização da Sacreaaue CML

4.1.4. Arraves do Gestar da Parcerr

4 1 4 1. Acompanhar e frscalrzar ; execução da parcerra,

41.4.1. rqurmar :: Came/ho Mumcrpar de Assrstêncla senai de arrrgur (CMAS) a exmerrera de Iaras que
comprometam uu paxsam :omnrnmerer as auvrdades ou meras da pareerra & de irmiçros dz rrreguranuades na
gestão das recursºs, bem como as pmvrdênmas adulxdas ou que serão adotadas para sanar 05 problemas
delecladas,

4.1.4.3, Emlur parecer técmca wnclusrvo de anárise da prestação de camas Irrral, Ievand0 em conslderação o
cume-mo do rermrio técnico de muurroramemo e avalracão de que trata o en. 59 de Ler Federal nº
11.019/1011 e 0 an, 54 do Decreto Munídpal "Y 5 749/1017;

4.1.4.4 Drspomhrlizar malerrais e eqmpamentos lemológímx necessários às xt Idades de monlmramemo &

ava ração.

4 1 5. Water as parcdas subsequentes, quando houver ewdénmas de rrregmarrdade na aphzaçãn de parcela
amerrormenre receblda, quandu constatado desvm de nualrdade na anhcaçãc de; recursos uu 0

rnaurmplemeum da Orgamzação da Sucredade r: | em relação às obrrgaçães deste Termo de Carabaração ou
em casa de a Orgamzzçâo da Socredaue CNN delxar de adotar, sem iuslmcatwa sul re, as medidas
saneadoras apontadas pelo Mumdpio ou perar órgãos de wnrmre meme e externo, em & eIeuva regularrzação,

Suman MunrmnineAxsrxlEnm gm 7615110 do SMSE kwRohenacraú,0'503.(enxro,CíP xúlmmirnrrrgu ;» e 1513544 wxorbmal ”um
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bem como quando houver irregularidades nos documentos;

4 15. Em caso de remição das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de
Asxlstêncla Sum->| (Orgão Gesmrl dará conhecimento ao Conxelho Municipal de Assistênclª soelal (CMAS) para
clentlflcar a Organização da Sociedade civrl emanando apresentaçãº de .uslincauva planslvel para poslenor
apreciação e deliberação do CMAS com tomada de decisão,

I 1.7. Em caxa de descumprimento das nolilicarses e prazos aponrados para pmmdêncías das irregularidades ou
improprieoades oa Wexlacão de camas e da execução do ablew, serão tomadas as medidas oreorsras na,
Capítulo xm do Edital nº 01/2an , Chamada Pública n? 51/2011, com a imposição das penalldªdes premiar na
Cláusula SÉTlMA desle Termo de Colaboração;

4,1 & Devera' manter, em seu sino ancial na internet, a relação das pªrmrlas celebradas & dos respecuvas planos
de trabalho, até me (cento e enema dias] 3965 o regpectivu encerramenro, e os meios de representação sobre a
aplicação Irregular dos recursos envolwdos na parcella oriunda do presenre Termo de Cnlahmaçãu, ern integral
azendimenlo às dispºslções do an. 50 do E Inº 01/2on , chamada vnoliea nª 01/1011

4.1. A ORGANlZAÇÃO DA SOCIEDADE CML obrigarse «.

4 2 1 com relaçao a execução tecnica do abrem e suas peculiaridades:

al Execular as ações em eSlMª :onsonâncla com a legislação peninenre, bem como com as diretrizes, abjelwos
e indicam/05 oe eslrazeglas metodológicas Espezlllcas para cada serviço, nos lermos do Edital riº 01/2011 ,
chamada Públlca nº 01/2021 e do Plano de Trabalna rlevroamenre aprovado pela comissão de Seleção,

b) Desenvolver as ações Seguindo ax orrelrires do Órgão Gexmr, submelenduée a gestão públlca operacional
do(s) seri/reais) e dlxpumbllizandn (: alenoimenra as meias referenciadas pelo Munic' '

, através da Secretaria

Inª 01/2021 - Chamada Públicª nª m/zazl,Municipalde Asslsléncla Social, nos termºs da E '

() lrrlarrnarao MUNVCÍPIO, um mero do Orgão Gestor a exnlêucla de vagas daSllnadax ao ohlem do preseme;

d) Prestar ao MuNlCÍPIO, através Orgão Gesmr rodas as informaçoes e esclarecimentos necessárias duranle a
processo de monnoramenro e avaliação da atendlmerllo ao oblezo do prexenle;

ame-ana MuanlpildeAsslslerlzla Sunil GESKSDGDSUB& Ruiknhrnoíhvk nªsua &nlm (Ev 15700044 Blrlgul sv Wiliam mm larval uau 19 n /
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e) promover, no prazo a ser estrpulada pela Admlnlstração Publica, quxisquzr adequações apunladas no
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

f) Pan lpar slstemarrcamente das reumães de momluramenlu, avaliação, gestão operaclorlal e capacrtaçdes;

g) Pamcínzr de reunlões dos Conselnos Mumenaals, Idruns e gruoos de trabalho;

h) Manter aluallzados os registros e prontuárlus de atendrmento,

i) Apresentar ao Mumclwo, por intermedro do Órgão Gestar, nos omzos e nos moldes por ele estaoeletldos, as
Relatdnos Técnlcos Mensals de Allvldades e Anual do Serviço executado,

i) Comlmlcar por escruo e rmedratamente () Órgão eesror mda (alo relevante, bem como eventuars alterações
estatutárlas e constrturçãc da dnetoria,

k) Manrer durante toda a vlgênma de parcerla, as candlções lnicials de autamaçã em especlal a .nssrleao ne
conselnu Munlclpal de Ass terrena Somar e demals Conselhos pemnentes à área de atuaeão, bem como sua
regularidade Ilegal;

ll comunicar por escrllo, com prazo de no rnlmmo ao (sessenta) dias de antecedêntla, euentuais pvelensãex de
alterações no Dialeto, Iorma de execuçãu ou Intenção de denúncia da parte

4 2 2 Com relação % apllcação dos recursos flnancerrus nas ações a serem executadas:

al Aplkar integralmente os valores recebrdos nesta oarrerla, asslm como os eventuais rendlmenws, no
atendrmenw do objeto constante da cláusula pnlelm em estrrta consonâncla cºm o Plano de rraoallto,
orevrsâo de recellas e despesas e quilograma de desembolso agravadas,

la) A; tontraxaeães de bens e serviçºs pelas Drganlzacões da Sncledade CMI. tenes mm o uso de recursos
(Iausleridvs pela ad lstração ouolrea, deverão observar os onnclplos cn impessoalidade, lsonemia,
economtcrdade, pmbldade, da emenda, oublteldade, transparencra na aplicação dos recursos e da busca
permanente de oualldade;

Salum: Mumeun de em,-e..“; SW:! , Gestão da sms
Zl-Runkdbennclam,nª503,Cenlvo,(Erlslwlratvlgu svwlmaw mllrhmlrzªnuãy ( /ltmzllnrnnmvmwrr ““W.“.“ e .
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() Manter conta-corrente especmca para cada (eme (ollnanclzda no estaoele ento bancária ou o, a ser
utilizada exclusivamente para o recebimento de recursos oriundas oa presente parceria, informando ao ÓIgãa
Gestor o numero, procedendo roda movimentação linancelra dos recursos na mesma, observadas as oemois
posições desta cláusula;

dl Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a tlrulo da parceria, conforme dispõe oo art.
51 da Lei nº lama/2014,

el Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigencia oeste Termo de Colaboração,
marcanoo no corpo oos documentos originais oas despesas, inclusive a nota fiscal eletroruca, o numero do
presente termo, ionre de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantenducos na posse para
eventuais «scalizações e/ou coolerencias, atendendo as disposições do An, 53 da Lei nº lama/zon,

() Prestarconlax dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses , ate' o dia 15(quinze)do mes
subsequente ao desembolso das despesas por meio oo lançamento em ordem cronológica, documentos
comprobatórios nas despesas por meio um sistema lntormauzaoo de Prestação de Contas soo pena de
suspensão oos repasses;

gl Apresentar, em conjunto com as prestações de contas previstas na alinea "r todos os oocumentos previstos
no Art. 52 do Edital nº 01/2021 — chamaoa Pública nº 01/1011 e outros que vierem a ser eventualmente
disciplinados:

nl Entregar, fisicamente, na secretaria de Flnancax, setor de Convenios, mensalmente. gula; de encargos
trabalhistas devidamente recolhioas, conlorme apresentadas no Plano de Aplicação, quando lrouver tais
despesas-,

i) Apresentar a prestação de contas anuais ate 31 de lan o do exercicio subsequente ao do recebimento oos
recursos públicos oriundos oa presente parceria, por mero oo Slstcma lnIormatizado de Prestação oe Contas e
fisicamente, observada também, as regras estabelecidas pelas lnsrrucoes nª 01/1015 doTCESP,

ll Devolver ao Fundo Municlpal de Assistencia Suclal, eventuais saldos «nanceiros remanescentes, inclusive os
otrtroos de aplicações nnanceiras realizadas, no prazo improrrogável oe ao (trinta) dias, em caso de conclusão,

Srevlmnl Munlclunldlhixsvenul sacrsreocsrraua sueszl eu.panoramic,nessacennocce 15100 GOZVBlleleSP iltslsw solemn-cinemas (; /
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denúncia, rescisão ou ext ção do Termo de Colaboração, devendo compmvar tal devolução nos moldes da
prestação de contas no slstenta lniorrnauzado de Prestação de Contas, sob pena de Imediata lnslxulacâu de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autorrdade competente da admmisuaçãa
poollca:

k) Não repassar nem distrloulr a outra organoação da Socledade Crvll, ainda que de Assíslênma soclal, os
recursos anundos da presente parcerla,

|: Não contratar ou remunerar, a qualquer la, pela organização da Soneoade Clvll, com os recursos
repassados, servldor ou empregado oubllco, rneluslue aquele due exerça cargo em comlssãa ou função de
eontlança de orgão ou entidade da ao straçao públrca munlcloal, bem como seus respectlvos cômuges,
mmpanhewus ou parentes, até a ternura grau, em llnna reta, colateral ou por almldade;

lu) Manter em seus arduwos os documentos o' ínals que compuseram a prestação de contas, durante o oram
de m (dez) anos, camada do dla ut subsequente ao da prestação das mesmas

4 3 Constltul resoonsabmdade excluswa da ORGANIZAÇÃO DA soclEDADe CIVIL :: geremlamenm admlnlstrauvo
e flnancelw dos recursos recebidos em virtude da preserlle parcena, lnclnslve no que dlz respeito as despesas
de cuslelu e de pessoal, ooservadas as vedações do art os da ler n' lame/14 e art 15 do Edital nº 01/2021 ,
cnamada Puollca nº 01/1011

4 4 Constuut, também, respunsabllldade exclusrua da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos
encargos trabalhlstas, preuldentlarros, «stars 2 camerctars relacionados a execução do objeto orewsto neste
termo de colaboração, não lrnplreando responsaollidade solldana Du suosl ana da admlnistraçao pública sua
lnadlmplénziz em relacao ao relendo pagamento, os onus lntldenles sobre o obleta da pareena ou os danos
deeorrentes de resmção a sua execução.

4 S' A ORGANlZAÇÃO DA SOCIEDADE clwl obrlgase, arnda, a:

4.5.1. pernntlr a lwre acesso dos agentes da Ed sxraçaa públlca, do controle interno e da lnounal de (anus
correspondente aos processos, aos documentos e às Informações relaelanadas ao termo de colaboração, bem
como aos hna'ls de execução do respectwo obleto;

Severina Munuoal dllsslalênzlenzlal GexuoaosuAsz Ruanobenvcbmn'se (enumcíF 15100043 one..» sri'mllw sou Ramal zsouas GJ
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4 5.2. abster-Se, auranre (nda a uma da parcena, de ter comº drngeme membra de Puder ou da MmislePúbhcu, ou dmgeme de órgão ou entidade da admwxuação públIca mumdpav direra ou morrera, estendendorsea vedaçãº aos respecuvos cônluges ou companhelros, bem como parenres em Imha rera, colateral ou por3! ade, am o teruelro grau

4,6 Ede competência e rexponsablhdade da Orgamzação da Souedade CMV o período de Íénas do seu quadrode Recursos Humanos, devendo a mesma planeiáJas de maneira a não sovrer descontinuidade nodesenvolvimento do objeto da pamelra estabelecida.

a 1 A Organizaçãº da socredaua Civil deverá mmumcal o Órgão Gestºr e a Conselho Mun-upar de AssislénmaSaual (CMAS), ohcialmenle sobre o período de arrvrdades adaptadax, com píeueixmenlo das ações.

mumu » DA HIPÓTESE DE RHDMADA

5.1 Na hrporese de mexecução um culpa excvuswa da Organização da Saneoade civu, o MUNICÍPIO, poderá,excluxrvamme para axsegural o arenurmemo de servlçcs esseucí 5 à pºpulação, par am própno eindependenlememe de autorização manual, e (rm de reahzar ou manter a execucão das mªtas au armadas
pamuadax'

r , assumIr a responsahlhdxde pela execução do restante da chime prevrsm no plano de rrauamo, na caso de
parah'sxção, de modo a evvtarsua desmmmwdxde, devendo ser consrderado ua prestaçãu de camas e que far
execuladu peVa Orgamzação oa Soeredaoe "vir até (: momenro em que o Mumcíwo assumrr as
responsabmuade

u , reromar os bens públicos eventua'meme em poder da Orgamzaçâc da Suereuade CMI parceira, qualquer que
tenha srda a madaudade ou muio que mncedeu drrerros de uso de me bens;

& lº As svtuações grºwstas no cugur devem ser tomunlcadxs pelo gesmr da parceria ao Conselho Muníupal oe
Assr'nenzra Sunal (CMAS)

sum - rms sAruçõzs

severa.“ Mumeau dz umem Sum] , Gulin da sue;? kunRonenuchrlr,n5503,£enlro,cil> murmura gu :» : nuam smumarzeauag.
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5,1 Pela execução da parceria em desacordo com a(s) planeia) de lraballie e com as normas da Lei Federal nº
13 019/1014, nerrero Municipal nº woe/2017 e legislação especilira, () MUNlCÍPIU pudera, garanrlda a prewa
defesa, aplicar a Organlxação da Sociedade CMI as seguinles sanções:

ie Advenenria,

il , Suspensão temporária da panisipaçao eni (hamamenlº público e impedimenro de celebrar parceria ou
:onuaio com órgãos e enridades de MUNlCÍPlO, por prazo não superiora dois anos,

iii , Declaração de inidoneidade para panicipar de criamarnenio Dúbllto ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de roda: as esferas de governo, enquanro perdurarem os motivºs determinantes da punição
ou até que Sela promovida a reabilitação geram! a própria auroridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da Sociedade Civil ressarcir a adminisiraçao pública pelos preiui'zos
resulianres e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base na inclSO li

é lª A; sanções esraheleçidas nos IHClSDS li e in 350 de cprnpelencia exclusiva da Secretaria Municipal de
Assistência Social, faculiada a defesa do interessado no resvedlvo processo, no prazo de m leer) dias da
abenura de Vista, podendo a reanimação ser requerida apos dois anos de aplicação da penalidade

& z! Pressreve em 5 (einen) anus, cpniados a panir da dara da apresentação da prestação de cuntax, a aplicação
de penalidade deeprrenle de infração relacionada a execução da narcena

9 3! a plescnçâa será interrompida com a edição de Bin admlnlslrativo vpliado a apuração da inIraçso.

SÉTIMA - na Auseucm DE mls REMANESCENYES

7.1. Para fins de cumurlmenw da dispasm nos art. as e ari, 42, lIIUScl ><, ambos da Lei nº 13 019/2010, declarar
se que não havera pens e d' 'os remanescentes na dela da conclusão eu extinçãº do presente Termo de
Cºlaboração, VISID que não Iorain autorizadas, pelo Edilal nª 01/2021 — chamada Públicª nª m/zuzi, a
ªqulSlCãu de rnareriais de natureza permanenie, nem tampouco a execução de uma

OIYAVA — De mim

& auaiieaenacian nªsu (zumbi? iszmona Bivigui—SPÍUEDW amo Rama! eae-iae
sereia.» Manieiaameaainenna sem! stlãedaSUM &?
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3.1 A; partes eyegem «: foro da Comarca de Bingul para dmmir quaisquer questões oriundas deste Termo, comrenauma de qualquer aum, por mais privilegado que sela

3.2. É obngatória, nas termos do an Az, inciso xvn da lex nª 13 019/1014 a prévía tenialwa de soluçãozdmmlslrxuva de eventual; (cumes, com a pamclparão de Órgão encarvegado de assessoramento “mmmmlegranm da estrutura da adminvsuacão públm

E por estarem cenas & ajustadas, Iirmam o ureseme em 03 (três) vias de Igual leur : forma

Blngm, ca de ianmru de 1 022

”, ZM

SILVANA cAmNo soms LEAL MILANI
Secreténa Mum-pay de Assistêncva Sudan

' WMAAssocmcã E AIS E AM Gos Dus EXCE CIONAIS DE BIRIGUI >APAE

mm BíVlLACQUA
Presidenle

RS nº 13.553 334%
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anexo vl

names no rmcnm SHOR

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

TERMO o: comparação

óREÃo: PreVerurra Municipai de Brrigul

examinam DA socrmnnz cum encarar: Assoclação de Pais e Amma; dos Excepcionais de Klngui , APAE

VERMO DE COLABORAÇÃO N? ”(21112-

calm: Execução em regime de múiua cooperaçao de Serviço de Proteçãº Socrar de Média temprexroaoe — Serviço
de Prnleção Serial Espe para Pessoas com Delíuênua, pesar e suas rampas, senda o púbhcnrzlvo apenas pessnas
com de'-it nua no morreram de errrgor de m de rarrerro de mu a 31 de deumblo ere zuzz, mm recurso; dº Fundo
Murrrcrpai de Axsrsléncía Suc'rzl, formalizadas por mero do rerrrra de coiaporaçap

pero preserue mrMa nos, abaixo identificadºs:

!.

a)

bl

:)

ª)

a)

o)

Estamos CIiNTES de que:
o arusre acima rei o exlalà suieím a analise e rurgarrrerrio pero rriaurral de Camas de Estadº de São mie,
min trãmlte proressual owrrevá pelo sistema ererrarrrw;

Poderemos ier acesxo ao pvnzessu. (endo v'rSIi e exrramaa copa; das manifesraçaes de rrrreresse, Despachos
e De 'Sões, mediante reg-.rar oadasrramerrro no Sisuma de Processo Eletrônicº, conforme dados abaixa
Indianos, errr musonánrra (um a eslabelecldn na nesoiucao nª m/zmi da vces»;
Nem de drrppur'vers no processo ererrpuiro, todos o; Despachns e Dec ões que vierem a ser iomaoos,
reracivarrrerrre ao amoras processo, Serãº pupirearias na marra Olrcral do Estado, Caderno do Puder
Legisiarm, pane do Tribunal de Contas de Estado de Sãº Paura, em :orrformrdaeie com a arirga ªo da Lei

campiemeurar rri mg, de 14 de raneiro de 1993, ruicrarrdaae, a partir de enrãp, a contagem das prazos
processuais, conforme regras da Cód o de Prºcesso crvri,

qualquer allevaãn de endereço — residenerai mi elelrãnim — mi rererorres de camelo devera ser (emumcada
pelo interessado, Delicrnnaudn nº preresso.
namo-nos por uo'nrrupos par
o acompanhamento das am; do processo alé seu iorearrrerrro «nar e consequente publicação;
Se rar o me e de nussa rrrreresse, nas praros e nas Ianni-rs legais e regrmentms, exercer a orrerio oe de(exa,
rnrerpor recursos e o que mais couber

prrrgur, ua derarrerra z 022

semeia": MunicipildeAXsrsmuui Sun 7615151: 60 sua ,& roo Rnlmnptmlr, nr 513 (em rw “>me ,eu nr.-raw em,
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cima na casio vuauco numa
Nome: Leandro Mafíws Mwlam

Czrgn: mmm
no: 27.157 assrx ssP/sv cw: 190 na 4357;
Dm ne Nawmemn: 23/05/1930

Endereço msidennlal completa: Rua' Cordoba, n! 25, Reswdenmm um
Em: inmlucivnalz preíelmâbmgm sum br
Yelehue: na) 35437501;

Assinatura:

mmsxvas guussmmm o ª um: ,/
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nnme: Sllvana Caetano Gomes Leal Mim“

eam: Secmàna de Axslstêncla Social

na: zo mmm SSP/SP cw: 255 33915347
Dm de Nasdmem Balm/1975

mmm residential cºmpleto: Rua: Cºrdoba, nº 13. Resvdencial um
mau Tuniludnnal: mm lealãlbmg pguv br

Telelnnels): (15) 354479014

Asslnilun:

Pm (mmm PARCEIRA-

Nome: mau Bevnacqua

cargo: Presmeme

RG: 13.663 aaa-x SSP/SF CPF: 040 200 355730

um de Nastimenlo: uma/1952
iudereçn resVdencTal wmplm: Rua São João, nª sn, mmm uma Senhora dê Fáuma
z-man mm :Tnnal: apaevbglêllerra mm by

Email pessual: In Dema mmm. mm
Telefunehl: (15) 354373510

Senuam Mummnimznssmênmz Sccuhâuslãn MHummm-nanny , , M Mwm" " . ”num.


